
 

 
 

 

LEI N° 2442 

DE 08 DE DEZEMBRO 2021 

 

                                                                            
“Autoriza o Executivo Municipal de 

Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional 

suplementar e dá outras providências.” 

 

 

 JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adicional suplementar, no valor de 

R$ 1.450.000,00 (Um milhão, quatrocentos e cinquenta mil reais), nas seguintes dotações do 

orçamento vigente abaixo especificado: 

 

Dotação/Fonte de 

Recurso 

Especificação Valor – R$ 

020702 

04.122.0015.2025/ 

 

4.4.90.51 

01.00 – 110.000 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS 

Departamento de Manutenção 

Manut. dos Próprios Municipais 

Obras e Instalações 

Recurso Ordinário – Ficha 175 

 

 

 

450.000,00 

020902 

12.361.0025.2054/ 

 

4.4.90.51 

02.81 - 262.0000 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento de Ensino – Fundeb 

Manut. do Ensino Fundamental – Fundeb 

Obras e Instalações 

Recurso Fundeb – Ficha 342 

 

 

 

600.000,00 

020902 

12.365.0025.2057/ 

 

4.4.90.51 

02.81 - 262.0000 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento de Ensino – Fundeb 

Manut. em Creches – Fundeb 

Obras e Instalações 

Recurso Fundeb – Ficha 350 

 

 

 

400.000,00 

 Total 1.450.000,00 

 

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com anulação parcial das seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

 

Dotação/Fonte de 

Recurso 

Especificação Valor – R$ 

020602 

15.451.0012.2020/ 

 

33.90.39 

01.00 – 110.0000 

SECRET. MUNIC. DE DESENVOLV. URBANO 

Departamento de Análise de Projetos e Habitação 

Manut. do Desenvolvimento de Projetos e Habitação 

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 

Recurso Ordinário – Ficha 138 

 

 

 

100.000,00 

020901 

12.364.0026.2049/ 

 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento de Ensino – Outros 

Manut. do Ensino Superior 

 

 

 



 

 
 

 

3.3.90.36 

01.00 – 110.0000 

Outros Serv. de Terceiros pessoa física 

Recurso Ordinário – Ficha 312 

24.000,00 

020901 

12.364.0026.2049/ 

 

4.4.90.52 

01.00 – 110.0000 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento de Ensino – Outros 

Manut. do Ensino Superior 

Equipamento e Material Permanente 

Recurso Ordinário – Ficha 315 

 

 

 

34.000,00 

020902 

12.365.0025.2057/ 

 

3.1.90.11 

02.81 - 262.0000 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento de Ensino – Fundeb 

Manut. de Creches – Fundeb 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Recurso Fundeb – Ficha 346 

 

 

 

1.000.000,00 

020903 

13.392.0028.1002/ 

 

4.4.90.51 

01.00 – 110.0000 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento de Cultura 

Construção do Teatro Municipal 

Obras e Instalações 

Recurso Ordinário – Ficha 358 

 

 

 

10.000,00 

020903 

13.392.0028.2062/ 

 

4.4.90.52 

01.00 – 110.0000 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento de Cultura 

Desenvolvimento Cultural 

Equipamento e Material Permanente 

Recurso Ordinário – Ficha 366 

 

 

 

110.000,00 

020903 

13.392.0028.2090/ 

 

3.3.50.39 

01.00 – 110.0000 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento de Cultura 

Subv. social a entidade Associação Amigos do Projeto Guri 

Outros serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 

Recurso Ordinário – Ficha 553 

 

 

 

52.000,00 

020903 

13.392.0028.2099/ 

 

3.3.90.39 

01.00 – 110.0000 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento de Cultura 

Biblioteca 

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 

Recurso Ordinário – Ficha 369 

 

 

 

50.000,00 

020903 

13.392.0028.2100/ 

 

3.3.90.39 

01.00 – 110.0000 

SECRET. MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Departamento de Cultura 

Museu 

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica 

Recurso Ordinário – Ficha 370 

 

 

 

70.000,00 

 Total 1.450.000,00 

 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Araçoiaba da Serra, 08 de Dezembro de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 


